
DIÁRIO OFICIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quinta, 03 de Fevereiro de 2022 Ano lV - Edição nº 117 Página 1 de 1 

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 

  Lei Municipal nº 4774/ 2018, de 05 de Setembro de 2018     -    www.camarafernandopolis.sp.gov.br    -     www.imprensamunicipal.com.br/fernandopolis 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 – A Câmara 

Municipal de Fernandópolis garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 

www.camarafernandopolis.sp.gov.br. Compilado e também disponível em www.imprensamunicipal.com.br/fernandopolis 

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO (3º) TERMO ADITIVO DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TRANSCRIÇÃO DOS ÁUDIOS E VÍDEOS EM 

TEXTOS (ATAS) DAS SESSÕES LEGISLATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS-

SP. 

 

CONTRATO Nº 06/2018. 

 

Ref.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2018. 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS – SP. 

 

CONTRATADA: CLARIANA DE ALMEIDA ASSIS CALDEIRA 12322064742, com o nome Fantasia “MOVIE 

WEB TECNOLOGIA”. 

 

OBJETO: Prestação de serviços especializados de transcrição/degravação em textos (ATAS) dos áudios e vídeos 

das sessões legislativas ordinárias, extraordinárias, solenes e audiências públicas da Câmara Municipal de 

Fernandópolis-SP. 

 

ASSINATURA: 01 de Novembro de 2018. 

 

ADITIVOS: 

 

I – Fica PRORROGADO, por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência contratual, correspondente ao período de 

01 de novembro de 2021 até 31 de outubro de 2022, conforme o disposto expressamente na Cláusula 7.1 do 

instrumento contratual original. 

 

II – Fica reajustado para R$ 15.360,00 (quinze mil trezentos e sessenta reais) o valor global anual para 

continuidade da execução do objeto contratual, que será pago em 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, 

no valor de R$ 1.280,00 (um mil duzentos e oitenta reais), de que trata a Cláusula 5.1, aplicando-se 8% (oito por 

cento) de reajuste, abaixo do índice oficial do IGP-M, conforme acordo estabelecido entre as partes contratantes.  

 

III – As demais cláusulas e condições contratuais permanecem inalteradas.  

 

Fernandópolis – SP, 31 de Outubro de 2021 

 

 

 

_______________________________________________________ 

- Vereador GUSTAVO RUY PINATO - 

Presidente da Câmara Municipal de Fernandópolis 

Contratante 
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